
Município: Itanhandu Exercício: 2022

Valor

5.199.475,45

1.078.411,88

779.940,91

9.532,17

172.931,27

117.803,01

(-) Deduções da Receita do IPTU -1.795,48

488.138,09

493.463,11

74,98

(-) Deduções da Receita do ITBI -5.400,00

2.392.743,31

2.254.341,98

24.347,14

82.546,03

32.181,15

-672,99

1.240.182,17

1.160.845,48

79.336,69

5.199.475,45

37.761.166,02

23.715.903,65

43.689,93

1.7.1.1.51.1.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.52.0.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

ANEXO IV

1.2 - Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI)

1.1.1.2.53.0.2 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

1.1.1.4.51.1.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora

1.1.1.4.51.1.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.2 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

1.3 - Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

1.1.1.4.51.1.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.1.1.2.53.0.1 - Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

Receitas
1 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.1 - Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

1.1.1.2.50.0.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.4 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.3 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

Art. 198,  §2º, III da CF, LC 141/2012 e IN 05/2012

1.1.1.4.51.1.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

(-) Deduções da Receita do ISSQN

Subtotal

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.4 - Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)



11.305.109,94

2.569.479,50

126.983,00

37.761.166,02

42.960.641,47

Percentual

15,00%

29,57%

14,57%

Valor

0,00

0,00

0,00G - Diferença (F - E)

1.7.2.1.50.0.1 - Cota-parte do ICMS - Principal

F - Aplicação no Exercício Atual Referente ao Resíduo de Exercício Anterior

D - Diferença entre o Valor Aplicado e o Limite Constitucional (D = C - B)

1.7.2.1.51.0.1 - Cota-parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.52.0.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

Subtotal

Resíduo de Exercício Anterior

E - Valor não Aplicado de Exercício Anterior

Total das Receitas (A)

C - Valor da Aplicação

                                                         6.444.096,22B - Aplicação Devida (art. 7º da LC nº 141/2012)

                                                       12.704.779,03

6.260.682,81

Exercício Atual

Resumo da Aplicação das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Valor
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